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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação

OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA
LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (Doze) meses.

VALOR
R$ 14.092,10 (Quatorze mil, noventa e dois reais e dez centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos, apresentação da nota fiscal acompanhada das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa e conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(ntresbarras pr. gov.br



ESTADO DO PARANÁ Co0001

Arotoituca Municipal de Crês Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 09 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal de Saúde
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

A Secretaria Municipal de Saúde, dentre as suas unidades, possi o hospital municipal, As
tarefas ia contemplam as atividades da lavanderia, a qual trabalha com as roupas usadas
em procedimentos cirúrgicos e hospitalares, bem como enxovais dos diversos setores das
unidades de saúde, bem como para o manejo de alimentos destinados aosp:
encontram em tratamento é necessária a perfeita higienização dos utensílios utilizados
diariamente. Também há a necessidade da limpeza e higiene clínica em todas as áreas do hospitalº conforme determina os órgãos regulamentadores e Eiscalizadores.

cientes que se

Para executar as atividades descritas relacionadas à saúde pública, necessita-se adquirir
materiais para tal finalidade, os quais deverão estar acompanhados dos dosadores (quando

rio para itens concentrados). Os materiais para lavanderia e higiene clínica na
área da

saúde não podemser os materiais comuns de uso domésticos e sim, materiais destinados para
essa finalidade e com os seus devidos registros«vistorias pela ANVISA ou órgãos acreditados
pela mesma.

nec

O objetivo principal é estender a população utilizadora do hospital municipal, bem como
aos servidores públicos, ambientes e materiais devidamente higienizados conforme determina à

legislação, promovendo acimade tudo segurança para todos os envolvidos no proce
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais

descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias das unidades de saúde do Município e
e no Hospital Municipal.

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos:

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA

QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
—

15]|Bombos | DesaPA pisca é lagde Goa de Ago É

poliéster/algodão, indicado para pré-tavagem e lavagem de toupas brancas « de
cores firmes de algodãoe poliéster/algodio. Efetivo em todos os níveis de

sujidade. Aspecto: liquido limpído; pH (puro): 125 a 125. Composição:
imizantes,

—
branqueador

—
óptico

nte, tensoativo aníônico « água, Di 4

upa seca. Embalagem (bombona) de 20 litros.

tensoativos

—
não-iônicos,

—
ales

| | sequestramte, solubiliz

produto por quilo de

= TE|Tomara

desengordurante em processos de beneficiamento c também como detergente naode qa epapão = NEie idoeE ção ao 19 9à 9, Compodçio: Dedecihenasio, Sli

corante,
12 mldo

| Deteigente de uso profissional para umectação das roupas indicado para uso cm

lavanderias comesciuis e industriais para tratamento têxtil, pode ser unlizado

como umectante para abertuca de costura em caixas dPigua, como



materiais que necessitar, equipamento dosador eletrônico, nas seguintes condiçõe
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Mreituca Municipal de Três Barras do Paraná

Sódio, Ná

Conservamte, Sequestrantes, Tensoativo não iônicoe água. Diluição:

gramas do produto por quilo de roupa seca. Bombona de 50 litros.

alizantes, Coadiwvante, Corante, Espessante,  Fragrinci
6430

 alvejamento deroupas de algodão « poliêster/algodão, cficiente na
manchas pigmentadas de sucos, chás, café, etc, Indicado para uso em la

CI (sofinal do prazo de va

(bombona) de 50 Inros.

Bombona|Neutriizador de residuos al

(Dombona) de 50litros

Bombona|Desinferante para roupas & tecidos, também indicado para remoção demanchas

hoteleiras, comerciais e industriais, Aspecto: líquido límpido; pH (puro) 12 a 13

Composição: princípio ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% p/p
dade teor de cloroativo: min. 7,491% p/pCIO.

Diluição: 3,6 à 14 ml do produto por quilo de roupa seca Embalagemeds aspçãe |
“ecidÓ E dicaja o st aidanias bospitalics,foras, Cornseiioa
iadusuii. Aspecto peido MpádospH (Pim) 3,5 « 45. Compodiço: iaiclfira
de tédio, idução; 1030 malàpeodito pos piodo moura. Encbalagem|Bombona|Amaciante de tecido e roupas, amacia é perl

sintéticas. Sua aplicação elimina aspereza das roupas tomando-as confoi

8 a 40. Compo:
|

tiquido opacos pi (puro
corante, fragrância, conservantee água. Diluição:

de roupa seca Ialagem (bombona) com 20 litros.

Os materiais dev ção ter aprov

Tecidos e Elbras maturas «|

uso. Facilita a calandragem e a emoção de água na centrifugação. Aspecto
ão: éter de dialquil amônico,

Sim) do peodoio frequlia
|

» da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município, para os

aj
funcionamento;

stalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,

o nos equipamentos fornecidos, à contratada deverá reparar ou
proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12hacontar da notificação
dodefeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a instalação
dos equipamentosde forma a capacitá-los na operação do equipamento

«) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual nãohaja
desde que não tenha sido causado por culpa dosservidores municipais;

9) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.

reparo,

A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos os
funcionários envolvidos comosetor delavanderia e higiene clínica, logo que o fornecimento dos
produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado que permita
compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município,

gov.br
do Paraná -

a fácil
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constatado qualquer dano
queutilizam osprodutos, pro

ao em: wal depropriedade do Município, bem comoas
niente dos produtos utilizados no proc

de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o ressarcimento dos

prejuízos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a fornecedora terá que substimir
o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que x

Município.

ae50 so de lavagem e
previamente autorizado pelo

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços para
a aquisição dos produtos, onde dos orçamentos obtidos, consideramos ode menor preço, o qual
evidenciou um investimento no valor de R$ 14.092,10 (Quatorze mil, noventa e dois reais e dez

centavos)

O tipo de execução do objeto deverá ser de forma unitária. O pagamento deverá ocorrer
a entrega dos produtos

Diante
e apó

ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento
administrativo (citação) objetivando a AQUISIÇÃO DE: MATERIAIS DE LIMPEZA PARA

ULILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação direta da empresa FIELIMP COME
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA, umavez que opreço ofertado é o menor com relação

aos orçamentos obtidos estando compatível com os preços de mercado, a empresa é distribuidora
dos materiais, queatua no mercado há vários anos, apontando experiência no mercado para o
fornecimento dos materiais necessários, dessa forma qualificando a executora

Respeitosamente,

Nite nLdaDEsoRa NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal deSaúde

Anexos:

1. Orçamentos;

is do Paraná - PR
s.prgov.br



RAZÃO SOCIAL: FELIMP COMERCIO DE PROD DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 06.225.442/000 12

ENDEREÇO: RUA: ADEMAR ANGELO BEUX 473

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA
. .

TEM|QTDE|UNO. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA|VALORUNIT.|VALOR

di|65|Bombona|Detergente para pré-evagom e lavagem de roupas de
algodão e poliéster/aigodão, indicado para pré-lavagem e

| lavagem de roupas brancas é de cores femes de aigodãoepoliêsteialgodão, Efetivo em todos as niveis de sujidade
Aspecto: liquido Impido, pH (puro); 125 a 125|HM203|Rsseago|Rszragso
Composição: tensoativos não-iônicos,  alcalinizar
branqueador óptico, corante, sequestrante, solubiizanto,
tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 mi do produto0 por quio de roupa seca. Embalagem (bombona)de 20 ros

dê|US|Bomibona|Detergente de uso profissional para umectação das roup
indicado para uso em lavanderia comerciais e industriais.
Para tratamento têxtil. pode ser utlizado como umectanto
para abertura de costura em caixas dágua, como
desengordurante em processos de beneficiamento e
também como detergente na remoção de resíduos de pedra
após a estocagem. Aspecto: Líquido Viscoso; pH (solução|HM500 Festosada san

| aquosa 1%) 90 a 9,6, Composição, Dodecibenzeno
Suifonato de Sódio, Neulralzantes, Coscjuvante, Corante,
Espessane, Fragrância Consenante. Sequestantos
Tensoativo não iônico e água. Diluição: 6 a 30 gramas do |

produto por quo de roupa seca. Bombona de 801.
.

03| 708|Bombona|Desinetante para roupas e tecidos, também Indicado pa |

temação de manchas é alvejamento de roupas de algodãoepolitsterialgodão, eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos. chás, café, etc. Indicado par auso

| em lavanderas hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto:
liquido limpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: principio

EM as ENS Ra
alvo: hipociorto de sódio teor de cloro ativo 11% pip CI2

(o final do prazo de validade teor de cloro ativo: min
749154 pip CIO. Diuição: 3,8 a 14 mi do produto por quio | |

do roupa seca. Embalagem (bombona) de 50 tros.
04|02|Bombona

e Noutralizador do residuos alcalinos e de alvojantes químicos
em todos os tipos de tecidos. Indicado para uso nas
Iavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais.|HM40!|R$689.90|R$137.60
Aspecto liquido limpido; pH (puro) 3.5 a 4,5. Composição:
bissulato de sódio. Diuição: 1,0 a 3,0 ml do produto por
quilo de roupa seca Embalagem (bombona) da 50 fros

05] 05”|smbora!| Amacianie do tecido e roupas, amecia e perfuma tecidos &

fioras nalurais e sintéticas. Sua aplicação elimina aspereza
das roupas tomando-as confonáveis do uso. Facika a |

calandragem e a remação do água na centrifugação.
Aspecto: lquido opaco; pH (puro) 2.8 à 4,0. Composição:|M108|RS27580|Rsts7o,50

lor de diaiqui amênico, corante, fragrância, conservanteeágua. Dilição: 2.5 a 5 ml do proguto por quilo de roupa
L Seca, Embalagem (bombona) om 20 tros | !

Carimboe assinatura da empresa.

[0.225442090112
LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS

LIMPEZA LTDA

RUA ADEMAR ÂNGEL(Peia ro erro



HIGI&LIMPE
HIGILIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ENDEREÇO: R SAO LUIZ 3150, JARDIM CRISTAL, CASCAVEL PR
CNPJ: 28.279.513/0001-00 Inscrição Estadual: 90783922-20

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA
trem aroe | um. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VALOR UNIT.

VALOR
TOTAL

E] 05|Bombona|Delergenio para prélavagem e lavagem do roupas de
algodãoepolésteralgodão, indicado para próavaçem e
lavagem de reupas brancaséde cores fimes de algodão epolistetlgadão. Efetivo em todos os níveis d
Aspecto: liquido límpido, pH (puro) 12,

Composição: tensoatvos não-ênicos,—alcalnizantes,
branqueador óptico, corante, sequestrante, solublizante.
tensoativo aniônico e água, Dilução: 4 a 12 ml do produto
por quio de roupa seca. Embalagem (bombons)de 20 itvos.

BT R$599,90 R$2998,50

TZ 05|Bombona|Detorgente de uso profissional para umeciação das roupas
indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais.
para tratamento têxtil, pode ser utlizado como umectante
para abertura de costura em caixas dágua, coma
desongordurante em processos de beneficiamento e
também como detergente na remoção de resíduos de pedra.
apósaestocagem. Aspecto: Liquido Viscoso; pH (solução
aquosa 1%): 90 a 96. Composição: Dodecilbenzeno
Sufonato de Sódio, Neutralzantes, Coadjuvante, Corante,
Espossante, Fragrância, Consenvante, Sequestrantes,
Tensoativo não iônicoeágua. Diuição: 6 a 30 gramas do
produto por quilo de roupa seca. Bombona de 5Ots.

er R$1390,00 Rsst70,00

E 04|Bambona|Dosinfetante para roupas tecidos, também indicado para
remoção de manchase alvejamento de roupas de algodão e
poliósterialgodão. efciento na remoção do manchas
pigmentadas de sucos, chás, café, etc. Indicado par auso

“em lavanderias hoteleiras, comerciaiseindustriais. Aspecto:
liquido límpido; pH (puro) 12 a 13. Composição: principio
ativo: hipoclorito de sódio - teor de cloro ativo: 11% pip CI2
(ao final do prazo de validade - teor de cloro ativo: min.
7.49% plp CI20. Diluição: 3,8 a 14 ml da produto por quilo
de roupa seca. Embalagem (bombona) de 50 ltros

er R$ 149000 RSs960,00

02|Bambara
Neutralizador de residuos alcalinos e de alvejantes químicos
“em todas os tipos de tecidos. Indicado para uso nas
Iavanderias hospitalares, hoteleiras, comerciaiseindustriais
“Aspecto liquido límpido: pH (puro) 3.5 a 4,5. Composição:
dissulíato de sódio. Diuição: 1,0 a 3,0 ml do produto por|quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 5 Ifros.

er | Rsss000 R$t780,00

35 65 | Bombona|Amaci is de tecido o foupas, amacié perfuma lecidos &

foras naturais e sintéticas, Sua apicação elimina aspereza

“as. roupas tomando-as confortáveis ao uso. Facita a
calanáragom e a remoção de água na contilugação.

“Aspecto: liquido opaco: pH (puro) 2.8 a 4,0 Composição:
éter de dialquil amônico, corante, fragrância, conservante e
água. Diuição: 25 a 5 ml do produto por quio de roupa
seca Embalagem (bombona) com 20 tros.

er R$350,00 R$1950,00

[D8.279.

Carimbo e assinatura da empresa,

AJ SL
513/0001-001

e

HIGILIMPE COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA, - EPP

RUA SÃO LUIZ 3170
L

JARDIM CRISTAL - CEP ES607.110[cascaveL mena]
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LOTE 01-MATERIAIS PARA LAVANDERIA
—[re [ace|uno, DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

| e lavagem de roupas brancas é de cores Memes de
H eraaeco |peçoeme| spears te E eua|no|asoor

remoção o Teuáuos 6 podia após E cstcapem | FLFEM | R$145000|RssssaDo |

Raposo ado Vscoso A eloosa 5) 9.0 |

296 Componição. Dodesitonteno Salento de |

Beco “Nasealtims.—Conguvásto Corante
| Enetsano. Fragisc, Contenaia Secunsarios |

Tessoates não lise ga Dio: 6 3 30 gras
b
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BAD ão oi de o ps qua do roadi endeoleEf 08 Bono|Acad so e cup, ais = passess fé Tata 2 onte Sa spcação | |ia aereas res tontoscadoe Pos é carcando dada | |ec aaaelani | care | rsson | asioo
DLC Conpsnção rsSl tagn Santo po Bão 154 Sto | |sap vs “Pa e EmrescoA eae

assraooo
|



FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOSDE LIMPEZA Lun aeeCNPJ/MF 06.225.442/0001-12 SUL LUA

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 412.08742836 paga

CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS,
brasileiro, maior, empresário, solteiro, natural de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, nascido em 01 de
Maio de 1977, portador da Cédula de Identidade Civil RG
nº 6.599,210-8 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, portador do C.P.F nº
955.276.649-49, residente e domiciliado à Rua Mato
Grosso nº 1789, apto 701, Bairro Centro, CEP - 85.812-
020, em Cascavel, Estado do Paraná e KELLY
CRISTINA CRUZ, brasileira, maior, empresaria, solteira,
nascida em 27 de Outubro de 1982, natural de Cascavel,
Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade
Civil RG - Nº 8.008.378-5, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, portadora do
CPF - Nº 034.384.359-50, residente e domiciliada à Rua
Mato Grosso nº 1789, apto 701, Bairro Centro, CEP -

85.812-020, em Cascavel, Estado do Paraná, únicos
sócios da sociedade empresária limitada FELIMP
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com
sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua
Aldemar Ângelo Beux, nº 473, bairro Neva CEP - 85.802-
310, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.225.442/0001-12,
filial 01 sito a Rua Oscar Clok nº 200, Térreo Barracão,
Bairro Nova Rússia, CEP 84,053-500, em Ponta Grossa,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJIMF sob nº
06.225.442/0003-84, e filial 02 sito a Rua Rodolfo

Cremm nº 12.404, Bairro Jardim Monte Rei, CEP —

87 083-661, em Maringá, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 06.225.442/0004-65 com o seu contrato
social primitivo devidamente arquivado na MM Junta
Comercial do Paraná, sob o nº 412.08742836 por
despacho emsessão de 27 de Abril de 2004 e última
alteração do contrato social arquivada em 21 de Agosto
de 2020, sob número 2020.4546036, resolvem de comum
acordo por este instrumento particular de alteração
contratual, modificar o seu contrato social e posteriores
alterações o que fazem pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica criada neste atoafilial número 03 sito a Rua Pio XII

nº 221, Bairro Neva, CEP — 85.802-175, em Cascavel, Estado do Paraná, com o



FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA Li. "2929008
NBCNPJ/MF 06.225.442/0001-12 LUULDO

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
NIRE 412.08742836

27 de Outubro de 1982, natural de Cascavel, Estado do
Paraná, portadora da Cédula de Identidade Civil RG - Nº
8.008.378-5, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, portadora do CPF - Nº
034.384.359-50, residente e domiciliada à Rua Mato
Grossonº 1789, apto 701, Bairro Centro, CEP - 85.812-
020, em Cascavel, Estado do Paraná, únicos sócios da
sociedade empresária limitada FELIMP COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com sedenacidade de
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Aldemar Ângelo
Beux, nº 473, bairro Neva CEP — 85.802-310, inscrita no
CNPJIMF sob nº 06.225.442/0001-12, filial 01 sito a Rua
Oscar Clok nº 200, Térreo Barracão, Bairro Nova Rússia,
CEP 84.053-500, em Ponta Grossa, Estado do Paraná
inscrita no CNPJIMF sob nº 06.225.442/0003 — 84, filial
02 sito a Rua Rodolfo Cremm nº 12,404, Bairro Jardim
Monte Rei, CEP — 87.083-661, em Maringá, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJIMF sobnº 06.225.442/0004-65,
e filial 03 sito a Rua Pio XII nº 221, Bairro Neva, CEP —

85.802-175, em Cascavel, Estado do Paraná, com o seu
contrato social primitivo devidamente arquivado na MM
Junta Comercial do Paraná, sob o nº 412.08742836 por
despacho em sessão de 27 de Abril de 2004 e última
alteração do contrato social arquivada em 21 de Agosto
de 2020, sob número 2020.4546036, resolvem de comum
acordo por este instrumento particular consolidar o seu
contrato social de acordo com ascláusulas seguintes:

Pág.3

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial de FELIMP

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA será regida por este contrato
social e pela Lei nº 10.406/2002 de 10 de Janeiro de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade tem a sua sede e foro Matriz a Rua Aldemar

Ângelo Beux nº 473, Bairro Neva, CEP - 85.802-310, na cidade e comarca de
Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA
A Filial 01 sito a Rua Oscar Clock nº 200, Térre:

Barracão, Bairro Nova Rússia, CEP — 84.053-500, em Ponta Grossa, Estado do

O
S
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CLÁUSULA QUARTA
A Filial 02 sito a Rua Rodolfo Cremm nº 12.404, Bairro

Jardim Monte Rei, CEP — 87.083-661, em Maringá, Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUINTA
A Filial 03 sito a Rua Pio XIl nº 221, Bairro Neva, CEP —

85.802-175, em Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEXTA
A sede sociedade Matriz tem por objetivo mercantil a

exploração do ramo de: Comércio Varejista de Produtos de Limpeza, Higiene e
Conservação Domiciliar, Comercial e Industrial, Produtos para Saúde,
Produtos e Equipamentos para Limpeza, Tapetes Personalizados e Utilidades
Domésticas e Transportes Rodoviários de Cargas Intermunicipal, Interestadual
e Internacional, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças..

CLÁUSULA SÉTIMA
A sede da Filial 01 tem por objetivo mercantil a

exploração do ramo de: Comércio Varejista de Produtos de Limpeza, Higiene e
Conservação Domiciliar, Comercial e Industrial, Produtos para Saúde,
Produtos e Equipamentos para Limpeza, Tapetes Personalizados e Utilidades
Domésticas e Transportes Rodoviários de Cargas Intermunicipal, Interestadual
e Internacional, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças.

CLÁUSULA OITAVA
A sede da Filial 02 tem por objetivo mercantil a

exploração do ramo de: Comércio Varejista de Produtos de Limpeza, Higiene e
Conservação Domiciliar, Comercial e Industrial, Produtos para Saúde,
Produtos e Equipamentos para Limpeza, Tapetes Personalizados e Utilidades
Domésticas e Transportes Rodoviários de Cargas Intermunicipal, Interestadual
e Internacional, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças.

CLÁUSULA NONA
A sede da Filial 03 tem por objetivo mercantil a

exploração do ramo de: Fabricação de Papel para Uso Doméstico e Higiênico-
Sanitário, Comércio Varejista de Produtos de Limpeza, Higiene e Conservação
Domiciliar, Comercial e Industrial, Produtos para Saúde, Produtos e
Equipamentos para Limpeza, Tapetes Personalizados e Utilidades Domésticas
e Transportes Rodoviários de Cargas Intermunicipal, Interestadual e
Internacional, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças.
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CLÁUSULA DÉCIMA
O prazo de duração da sociedade permanece sendo por

tempo indeterminado. O início das atividades sendo a partir de 30 de Abril de
2004

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), em moeda corrente do pais, divididos em 100.000 (cem mil) quotas sociais,
totalmente integralizadas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando
distribuido entre os sócios da seguinte forma

[CARLOSALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS... c/ 95 090 quotas no valor de[RS 900000 [99%
KELLY CRISTINA CRUZ... renas 1000 quotas no valorde |R$ 1.000.007 1%
TOTAIS... 100.000 quotas novalorde | R$ 100.000,00 |

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A responsabilidade dos sócios permanece sendo restrita

ao valor de suas quotas, mas. todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social conformeos termosdo artigo 1052 da Lei 10406/2002

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
As quotas da sociedade permanecem sendo indivisiveis e

não podendo serem cedidas ou transferidas a terceiros sem antes serem oferecidas
aos sócios retirantes e vendedores desta alteração, a quem ficam assegurados, em
igualdade de. condições e preço, direito de preferência, conforme art. 513 do
Co/2002, e seguintes pertinentes a matéria

100%

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O sócio que desejar transferir ou alienar suas quotas

permanece devendo se manifestar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o
preço, formae prazo de pagamento, para queesta exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
A sociedade permanece sendo administrada pelo sócio,

ao qual compete privativa e individualmente o uso da firmaearepresentação Ativa e
Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto vedado o seu
emprego sob qualquerpretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhas
ao objeto social, especialmentea prestação de avais, endossos, fianças ou cauções
de favor

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Pelos serviços que prestar à sociedade,perceberá o sócio

a titulo de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum, até os limites
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destaque do capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com início de atividades
em 07 de Junho de 2023, comoobjeto social de Fabricação de Papel para Uso
Doméstico e Higiênico-Sanitário, Comércio Varejista de Produtos de Limpeza,
Higiene e Conservação Domiciliar, Comercial e Industrial, Produtos para
Saúde, Produtos e Equipamentos para Limpeza, Tapetes Personalizados e
Utilidades Domésticas e Transportes Rodoviários de Cargas Intermunicipal,
Interestadual e Internacional, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças.
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CLÁUSULA SEGUNDA
Para efeitos fiscais o capital social da sociedade no valor

de R$ 100.000,00(cem mil reais). em moeda corrente do pais, fica distribuído entre a
Matriz e Filiais, na seguinte proporção:

at Ângelo Beuxtº 473 Barro Neva
nf 200 bato Nova Rússia

Bseoz3ro
= 8 053.500

ReiCEP - 87083661
al 04—Rua Pio Xil nº 221, bairo Neva. CEP- 85 802175

—
R$ 1000000]

Tot R$ 100 000.00.

CLÁUSULA TERCEIRA
À vista da modificação ajustada e em consonância com o

que determinaoart. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social. Tomando assim sem efeito, a
partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passaa ter a seguinte redação;

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CONSOLIDAÇÃO

CNPJ/MF - Nº 06.225.442/0001-12
NIRE 412.08742836 em 27.04.2004

CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS.
brasileiro, maior, empresário, solteiro, natural de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, nascido em 01 de
Maio de 1977, portador da Cédula de Identidade Civil RG
nº 6.599.210-8 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, portador do C.P.F nº
955.276.649-49, residente e domiciliado à Rua Mato
Grosso nº 1789, apto 701, Bairro Centro, CEP - 85.812-
020, em Cascavel, Estado do Paraná e KELLY CRISTINA
CRUZ, brasileira, maior, empresaria, solteira, nascida em
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.

NIRE 412.08742836 paia
de dedução fiscal, previstos na Legislação Fiscal do Imposto de Renda,a qual será
levada a conta de Despesas Gerais

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
A administração da sociedade cabe ao sócio, CARLOS

ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS, ao qual cabe, nos casos de hipotecar, dar
em garantia ou alienar sob qualquer forma bens imóveis e veiculos e nos casos de
efetuar contratos de empréstimos e financiamentos, com ou sem garantias, de
qualquer valor, os poderes e atribuições de administrar e representar a sociedade
em todos osníveis, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
O ano social permanece coincidindo com o ano civil em

31 de Dezembro de cada ano, sendo que no término do mesmo, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Os
resultados serão mantidos em suspensos ou distribuidos entre os sócios
proporcionalmente as suas quotas de Capital
Parágrafo-único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabeleceo art, 1.059 da Lei 10.406/2002

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
No quadrimestre seguinte ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso, e até trinta dias antes da reunião ou assembleia de sócios colocarão a
disposição dos sócios não administradores os documentos pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedadese resolva em relação a seu sócio.

ÇA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oua propriedade.

Pág.7

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
Os sócios declaram, sob as penas da lei que o

enquadramento da empresa é DEMAIS.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam,
assinam e rubricam o presente instrumento uma única via
que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todososseus termos.
Cascavel - PR, 01 de Junho de 2023.

CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS

KELUY CRISTINA CRUZ

ce
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é ds ç AASecretaria de Governo Digital 000014
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JEFFERSON MACHADO BONFIM, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 054874, registrado em
07/02/2008, inscrito no CPF nº 0040692946, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autênticoe condiz comooriginal.

[ IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome

0044069294 054874 JEFFERSON MACHADO BONFIM

eee msomo a coinSrsiWO Esse serem mo OWIRE; 41208742836. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/06/2023.

JUCEPA|
VELINO COMSCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA

secnerário-ceras.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA Nº 834/2023
VENCIMENTO: 08/08/2026

FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
FELIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
06.225.442/0001-12

Endereço: Aldemar Ângelo Beux, 473 - Neva - Cascavel/PR - 85802-310

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

LOCALE DATA: Cascavel, 08 de Agosto de 2023

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 298DA7E642D22F72FE3C7046972FCE1A
EndereçoparaValidação: https://wwwsievisa.sesa. pr gov brisievisa/validarLicenca

O 4
icEiisioiieamoPráticas referantes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil o criminalmento polo não cumprimento de tais exigências,
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel- Paraná

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 — LEI 13.331/2001)

Página: 01/01



Osi08/2029, 10:25 Consulta Regularidado do Empregador

CAIXA
CAMA ECPNONIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS

06.225,442/0001-12
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

RADEMAR ANGELO BEUX 473S/ NEVA / CASCAVEL/PR / 85802

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2023 a 26/08/2023

Certificação Número: 2023072818243804229797

Informação obtida em 09/08/2023 10:22:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaaverificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

rtp iconsulta-c cbx gow ola pagoconaprgatr st mn



ICIÁRIO
LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nom FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS
FILIAIS)
CNPJ: 06.225.442/0001-12
Certidão nº: 40028226/2023
Expedição: 09/08/2023, às 10:17:06
Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

E LIMPEZA LTDA (MATRIZ E

Certifica-se que FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.225.442/0001-12, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet [http://usw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáriosàidentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pfr
disposição legal, contiver força executiva.

Y
Dúvidas e sugestões: endrgras 4



Estado do Paraná OU 1
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 031282719-45

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.225.442/0001-12
Nome: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Ressalvadoodireito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensanos termos dos incisos Il, Ill e/ou

e VI, doart. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento deobrigações tributárias acessórias

Válida até 07/11/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazendapr.gov.br

Pague 1001 22



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 81557/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR90 (noventa) DIASacontar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Nome 962945 - FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJICPF:  05.225.4420001-12

Endereço: RUA ALDEMAR ANGELO BEUX, 473
Complemento:
Bairro: NEVA CEP: 85.802:310
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]O =NomeiRazão: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJICPF:—06.225.442/0001-12

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

ado,Certificamos que na prosente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima ident
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta cortidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial é Temitorial

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão do Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta do Lixo,

O Consiuição cs tuminação póbica ci? insisenio sobre fores vagos. Taxa do Proteção a Desastres, Taxas ce Expediente,

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos.

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art, 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitos da cartidão negativa, Fica ressalvado o direilo de a Fazenda Pública lançar, cobrar cj

inscrever quaisquer dívidas do responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradé

posteriormente, mesmo referentes a poríodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 22 de maio de 2023,

ses
A autenticidade desta certidão doverá ser confirmada na página da Prefeitura: a)htpeiicascavol alando neviiolsonviconvalorat padrao” oaeiO
Catdiga de Autenticênd: WGT221202.000 FNDXHGOCOSZOFK-O

Rua Paranã, 5000 oneiFax (45) 2327-2020 “CEP 05 810.071 = Cascaval PR
Homa- mago: nte cascavel prgou br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOSDE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 06.225.442/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; é

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitosda certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundospúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:liwww.pgfn.gov.bro.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:19:53 dodia 23/02/2023 <hora e data de Brasilia>
Válida até 22/08/2023.
Código de controle da certidão: DSFE.8F60.C323.A7C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2q



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL U

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTODE RECEITA

CADASTRO Nº 6524600

RAZÃO SOCIAL: FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

NOME FANTASIA: ”

CPFICNPJ: 06.225.442/0001-12 PROTOCOLO: 7287/2023 FONE: (45) 3099-4150

ENDEREÇO: RUA ALDEMAR ANGELO BEUX, 473 - NEVA

QUADRA: 0010 LOTE-0007 LOTEAMENTO:JARDIM ACACIA IMOBILIÁRIO: 116918000

ATIVIDADE PERMITIDAS
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMERCIAL E INDUSTRIAL E PRODUTOS
PARA SAÚDE, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA E TAPETES PERSONALIZADOS E UTILIDADES
DOMÉSTICAS, TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOSE MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL.
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,

OBSERVAÇÕES:

“Alvará provisório aló 20/09/2023 conforme parecor da Secretaria de Meio Ambiento, para aptasentar Licenciamento Ambiental. Atandor nbr 9050-
acessibiidado; Não obstrur passeio público. Atender leis 8.47712015 e 6.706/2017. Dar destina correto aos resíduos gerados na local Renovar
anualmente Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros." Manter vigente demais licenças.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 29/09/2005 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0047.8190.05

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA A SUÁ LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

sc JEFFERSON MACHADO BONFIM CR: PROssBTaoo

Nº de Empregados: 30 Ee do Sarviço: 0,00] Gomárcio: 125,00

Toeio Depósito: 650,00] Pátio: 000)

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 29/03/2023.

Em caso de encorramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão da Ah

IMPORTANTE:
ard para

as providências legais cablveis evitando, em consequência, problemas futuros,

EMITIDO POR (Matr): ADRIANA ISABEL REDMANN DA FISCAL (Mate): null null

SILVA RESENDE

CURA AREA SECia =vEDsa "oa oião SJ
ivel, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

O
presente Alvará deverá ser afixado em lugar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TER ENSAIO A ÃO |ESESEFSEATARa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [iiciios
MATRIZ CADASTRAL

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

TULO DS ESTRRENCOMENTO (ONE GE FANASET TONEa DEMAIS.

TONE E DESENÃO DRATNAOADE ECONGINC PANE
47.89.0.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CODES EDESCNCÃO DAS ATNDADES EEONANNCAS SEGUNDAS
47.59.8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
49/30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, int
internacional

206-2- Sociedade Emprose TODO ERESCAÇÃO DARATREZA AA
TESES NES] [ERESRALDEMAR ANGELO BEUX ars o

Bssozs10 NEvA CASCAVEL PR

DORES EERINO TE
MIDLABFINANCEIROGUOL.COM.ER (45) 3224.0008ENS
SRD CARSTRAT RR DESTURÇAS CABRERA
ATIVA 0705/2005

STO DE STUAÇÃO CASTI

SAE ESPEGAT TA DESIAÇÃO CSPEGA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 09:18:32 (data e horade Brasilia). Página: 11
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EstaESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

“GB - SPCIP CASCAVEL,

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORP
3.9.01.23.0001195305-03

ção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
ação! estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

ação de prevenção contra incêndio e a desastres emvigor:

DE BOMBEIROS- CLCB

A
licencia a cdi
legis

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DELIMPEZA LTDA
Nome Fantasia.
CPF/CNPJ: 06.225 .442/0001-12 |

[Código da Atividade Econômica (CNAE)

| 4930/2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

| 4759/8.99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS
(ANTERIORMENTE,

| 4789/0.05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN
Logradouro: RUA ALDEMAR ANGELO BEUX Número: 473
Bairro: NEVA. Município: CASCAVEL-PR

DIE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECINICADOS |

NITÁRIOS

Área Vistoriada: 963,34 m”

Ocupação: 1-4 - TODO TIPO DE DEPÓSITO
| Capacidade de Público:
Usa de GLP: NÃO PERMITIDO |

| Medidas de prevenção e combate à incêr

SINALIZAÇÃO DE
desastres:

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA.
|Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

Esta licença perdeavalidade, à qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconfbrmidade com àlegis
(te prevenção e comb a incêndioeadesastres em vigoe
[O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a editicação!estabelecimentiárea de riscofevento a qualquer tempo.

Dar

Q5,

e prelogo pr ED Dr ira do ke "Vic Atmtidade Documentos”

Número autenticidade: bf50€321.7b305311.568c8ce3.7181f734-3. Página | de 1



EUA
(mo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
and ESTADO DO PARANA.

cxmaco reto

Três Barras do Paraná/PR 11 de agostode 20:

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:|Secretaria da Fazenda/Departamentode Contabilidade

DepartamentodeLicitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicaçãode recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
«) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “c

Após, voltem-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
'NPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



É Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
110/2023 (página 24), remeto os Autos ao:

a)|Departamentode Contabilidade para manifestaçãosobre o solicitado no item
“a do referido memorando.

b)—Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 11 de agosto de 2023.

Karma DoraKARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR

CNPJ78.121.936/0001-68— E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ N00Nn96

Beeteitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de agosto de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e“ Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 0110/2023, em
especial, as páginas nº 024 e 025, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 14.092,10 (quatorze mil, noventa e dois reais e dez centavos), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

Atenciosamente,

dornegt)
Leomar À. Rotta

Contador
CRONºPR- 0527430

jarras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo a “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL”
Informa a existência de previsão orçamentária suficiente para a realização das despesas
pretendidas até o limite requerido, conforme dotação abaixo relacionada:

Quanto ao IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO, o valor máximo apresentado
na solicitação da abertura de procedimento licitatório e fixado na solicitação de R$
14.092,10 (Quatorze mil, noventa e dois reais e dez centavos), está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

esa SENStaro
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras pr.gov.br



900098EO* A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
sreme ESTADO DO PARANÁ.

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade e
Secretaria de Finanças os autos relativos ao Processo Administrativo nº 110/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de agosto de 2023.
1

|
VIVIANE RODRIGUE:

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade e
Secretaria de Finanças os autos relativos ao Processo Administrativo nº 110/2023,
procedi a juntada do memorando atendendo o item “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 24).

Três Barras do Paraná/PR, 14 de agosto de 2023.
ARRPresidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarrasprgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

2. SOLICITANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3. DA JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde, dentre as suas unidades, possui o hospital
municipal, As tarefas cotidianas contemplam as atividades da lavanderia, a qual trabalha
com as roupas usadas em procedimentos cirúrgicose hospitalares, bem como enxovais dos
diversossetores das unidades de saúde, bem como para o manejo de alimentos destinados
aos pacientes que se encontram em tratamento é necessária a perfeita higienização dos
utensílios utilizados diariamente. Também há a necessidade da limpeza e higiene clínica em
todas as áreasdo hospital conforme determina os órgão regulamentadores e fiscalizadores.

Para executaras atividades descritas relacionadas à saúde pública, necessita-se
adquirir materiais para tal finalidade, os quais deverão estar acompanhados dos dosadores
(quando necessário para itens concentrados). Os materiais para lavanderia e higiene clínica
na área da saúde não podem ser os materiais comunsde uso domésticose sim, materiais
destinadospara essa finalidade e com os seus devidos registrosevistorias pela ANVISA ou
órgãos acreditados pela mesma.

O objetivo principal é estender a população utilizadora do hospital municipal, bem
como aos servidores públicos, ambientes e materiais devidamente higienizadas conforme
determina a legislação, promovendo acima de tudo segurança para todos os envolvidos no
processo.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os
materiais descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias das unidades de
saúde do Município e no Hospital Municipal.

Serão adquiridos os seguintes itense seus quantitativos:

LOTE 01 — MATERIAIS PARA LAVANDERIA
ITEM [QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

[0|05|Bombona|Detergente para pré-lavagem e lavagem de roupas de algodão é
poliésterialgodão, indicado para pré-lavagem e lavagem de
roupas brancas e de cores firmes de algodão e poliésterialgodão.
Efetivo em todosos níveis de sujidade. Aspecto: liquido límpido;
pH (puro); 12,5 a 12,5. Composição: tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes, branqueador óptico, corante, sequestrante,
solubilizante, tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 mi do

|
produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20
litros.

[TUZ|057|Bombona | Detergente de uso profissional para umeciação das roupas
indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para
tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante em
processos de beneficiamento e também como detergente na

mM remoção de resíduos de pedra apósa estocagem. Aspecto:

115
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: nreteituradtresbarras.or.sov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

Liquido Viscoso; pH [solição aquosa 1%90 a 96
Composição: —Dodecibenzeno, Sulfonato de Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água.
Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca.

| Bombona de 50 litros.
03|04|Bombona|Desinfetante para roupas e lecidos, também Indicado para

remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão e
poliésterfalgodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas

de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso em lavanderias
hoteleiras, comerciais & industriais. Aspecto: líquido Iimpido; pH

(puro) 12 a 13. Composição: princípio ativo: hipoclorito de sódio -
teor de cloro ativo; 11% plp CI2(ao final do prazo de validade -
teor de cloro ativo: mín. 7,491% plp CIO. Diluição: 3,6 a 14 mi do
produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 50

| ltros
d4|02 || Bombona|Neutralizador de residuos alcalinos e de alejantes químicos em

todos os tipos de tecidos. Indicado para uso nas lavanderias
| hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido

| limpido: pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de sódio.
|

| Diuição: 1,0 a 3,0 ml do produto por quilo de roupa seca
| Embalagem (bombona) de 50 litros

05|05 || Bombona|Amaciante de tecido e roupas, amacia é perfuma tecidos E fibras
| naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina aspereza das roupas

tornando-as confortáveis ao uso. Facilta a calandragem e a
remação de água na centrifugação. Aspecto: liquido opaco; pH
(puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante,
fragrância, conservante e água. Diluição: 2,5 a 6 ml do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) com 20 litros.

Os materiais deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município, para os
materiais que necessitar, equipamento dosador eletrônico, nas seguintes condições;

8) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em
pleno funcionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

o) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá
reparar ou proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12h a contar
da notificação do defeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a
instalação dos equipamentos de forma a capacitá-los na operação do
equipamento;

e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja
reparo, desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores
municipais;

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.

A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todos os
funcionários envolvidos com o setor de lavanderiae higiene clínica, logo queo fornecimento
dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado que permita a fácil
compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município.

215
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 32:

CNPJ78.12 1.936/0001-
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ESTADO DO PARANÁeme

Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem como as
pessoas que utilizam os produtos, proveniente dos produtos utilizados no processo de
lavagem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o
ressarcimento dos prejuizos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a
fornecedora terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que
seja previamente autorizado pelo Município.

As formas de execução do objeto deverão ser conforme necessidade da Secretaria
solicitante, após a emissão da ordem de compra e o pagamento será realizado em até 30
(trinta) dias apósa entrega e conferência dos mesmos.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso Il
daLei n. 8.666/93, ondese verifica ocasião em queé cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e compras devalor até dez por cento
do limite previsto na alínea “a” do inciso Il(R$ 8.000,00) do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.”

A Lei Municipal nº 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná os valores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido

no inciso Il do Art, 24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância
com o Decreto Federal nº 9.412/2018.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, Il, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

Lei Municipal nº 1.749/2018.

8. CONTRATADA

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA — CNPJ nº 06.225.442/0001-12

7. PREÇO

O valor da contratação/aquisição totaliza a importância de R$ 14.092,10 (Quatorze
mil, noventa e dois reais e dez centavos), distribuídos da seguinte forma;

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA
[ITEM QTDE | UNID. | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | MARCA | VALOR | VALOR ]

ans
Av, Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: nrefeituratresbarras.pr.sov.br
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9000392

UNIT. TOTAL

01 05 Bombona

Detergente para prélavagem e
lavagem de roupas de algodão e
poliéster/algodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas
brancas e de cores firmes de
algodão e poliésterialgodão. Efetivo

| em todos os níveis de sujidade.
Aspecto: liquido limpido; pH (puro);
125 a 125 Composição:
tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilzante,
tensoativo aniônico e água. Diluição:
4a 12 ml do produto por quilo de
roupa seca. Embalagem (bombona)
de 20 litros.

HM203 | 549,90 2.749,50

o2 o Bombona

Detergente de Uso profissional para
umectação das roupas indicado para
uso em lavanderias comerciais e
industriais para tratamento têxtil,
pode ser utilizado como umectante

|

para abertura de costura em caixas
d'água, como desengordurante em
processos de beneficiamento e
também como detergente na
remoção de resíduos de pedra após
a estocagem. Aspecto: Liquido
Viscoso; pH (solução aquosa 1%)
90 a 98 Composição:
Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante,
Corante, Espessante, Fragrância,

|
Conservante, Sequestrantes,

| Tensoativo não iônico e água.
Diluição: 6 a 30 gramas do produto
por quilo de roupa seca. Bombona
de 50 litros,

HM 500 1.059,90 317970|

o3 04 Bombona

Desinfetante para roupas e tecidos,
também indicado para remoção de
manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliésterialgodão,
eficiente na remoção de manchas

| pigmentadas de sucos, chás, café,
etc. Indicado para uso em
lavanderias hoteleiras, comerciais e
industriais. Aspecto: líquido limpido;
pH (puro) 12 a 13, Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio -
teor de cloro ativo: 11% pip CI2 (ao
final do prazo de validade - teor de
cloro ativo: min. 7,491% plp CI20.
Dilvção: 3,6 a 14 mi do produto por
quilo de roupa seca. Embalagem
bombona) de 50 litros.

HM 907 1.350,90 5.403,60
|

AS — FonelFax: (45) 32
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[
Neutralizador de residuos alcalinos e
de alvejantes químicos em todosos |
tipos de tecidos. Indicado para uso

| | [nas

—
lavanderias

—
hospitalares,

| hoteleiras, comerciais e industriais.04|02
|

Bombona
| Acracto liquido límpido; pH (puro)

|
3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio. Diluição: 1,0 a 30 ml do

| produto por quilo de roupa seca
| Embalagem (bombons) de 50 litros.

HM401|689.90|1.379,80

Amaciante de tecido e roupas,
| amacia e perfuma tecidos e fibras

|

| naturais e sintéticas. Sua aplicação
elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso.
Facilita a calandragem e a remoção
de água na centrifugação. Aspecto:

|
08|08|Bombona|iauido opaco; pH (puro) 2,8 a 4,0.

Composição: éter de -dialguil
amônico, corante, fragrância,
conservante e água. Diluição: 2,5 a
5 mi do produto por quilo de roupa
seca. Embalagem (bombona) com

|

.
20 litros.

HM 104|275,90|1.379,50

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temosde forma justificada a relevância do objeto. A fornecedora trata de pessoa
jurídica que atua no mercado de produtos saneantes domissanitários há vários anos o que
aponta experiência no mercado para a aquisição do material necessário, dessa forma
qualificando a executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa FELIMP
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA apresentado o menor preço, estando os
preços em conformidade com os preços praticados no mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo,a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

10. PRAZOS

Os prazosde execuçãodo objeto será de 12 (doze) meses. O prazode vigência será
de 12 (doze) meses contadosa partir da assinatura do contrato. Os prazos poderão ser
prorrogados em conformidade com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.

srs
Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: nrefeituraDiresbarras pr.vov.br



y 900034
)

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paranáos ESTADO DO PARANÁ

1. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Materiais.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ens
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº

XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁIPR E A EMPRESA
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPF/MF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a
empresa FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº
06.225.442/0001-12, com sua sede estabelecida a Rua Aldemar Angelo Beux, nº 473,

Bairro Neva, Cascavel/PR, neste ato, representada por sua Representante Legal, ao fim
assinado, Sr. CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
empresário, portador do CPF nº 955.276.649-49 e Cédula de Identidade nº 6.599.210-8
SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 1789, Bairro Centro,
Cascavel/PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadase qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro no art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93e Lei Municipal nº 1749/2018, em decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃOnº XX/2023, mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exigências e serem
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendoser observadas integral e
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõea Dispensa
de Licitação nº XX/2023, bem comoaproposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

24. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os
documentos e que são de pleno conhecimento da CONTRATADA apresentados na
Dispensa deLicitação nº XX/2023,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR/PAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor da contratação/aquisição totaliza a importância de R$ 14.092,10 (Quatorze mil,
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noventa e dois reais e dez centavos), distribuídos da seguinte forma;

LOTE 01 — MATERIAIS PARA LAVANDERIA
T à VALOR | VALORITEM (QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS|MARCA UNIT.|TOTAL

Detergente para prélavagem e
| lavagem de roupas de algodão e

poliésterialgodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas
brancas e de cores firmes de
algodão e poliéster/algodão. Efetivo
em todos os níveis de sujidade.
Aspecto: liquido límpido; pH (puro);
125 a 125 Composição:
tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solublizante,
tensoativo aniônico e água, Diluição:
4 a 12 mi do produto por quilo de
roupa seca. Embalagem (bombona)
Se 20 litros,

Detergente de Uso profissional para
umectação das roupas indicado para
uso em lavanderias comerciais e

| industriais para tratamento têxtil,
pode ser utlizado como umectante
para abertura de costura em caixas
d'água, como desengordurante em
processos de beneficiamento e
também como detergente na
remoção de resíduos de pedra após

o2|03 |Bombona |a estocagem. Aspecto: Liquido|HM 500|1.059,90|3.179,70)
Viscoso; pH (solução aquosa 1%)
920 a 98 Composição:
Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,

o 05|Bombona HM 203|549,90|2.749,50

Neutralizantes, Coadjuvante, |
Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes,

Tensoativo não iônico e água.
Diluição: 6 a 30 gramas do produto |

por quilo de roupa seca. Bombona
de 50 litros,
Desinfetante para roupas e tecidos,
também indicado para remoção de
manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliéster/algodão,
eficiente na remoção de manchas |

pigmentadas de sucos, chás, café,
etc. Indicado para uso em

03|04|Bombona|lavanderias hoteleiras, comerciais e|HM 907|1.350,90|5.403,60
industriais. Aspecto: liquido limpido,
pH (puro) 12 a 13. Composição:

|

princípio ativo: hipoclorito de sódio -
teor de cloro ativo: 11% pp CI2 (ao
final do prazo de validade - teor de
cloro ativo: min. 7,491% plp CIZO.

Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por
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[ Tauilo de roupa seca Embalagem
(bombona) de 50 litros.

| Neutralizador de residuos alcalinos &

| de alvejantes químicos em todosos
tipos de tecidos. Indicado para uso

|nas—lavanderias—hospitalares,
| hoteleiras, comerciais e industriais.04|02|Bombona|acacto liquido límpido; pH (puro)

3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio. Dilúição: 1,0 a 30 ml do
produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 50 ltros.
Amaciante de tecido e roupas,

| amacia e perfuma tecidos e fibras
naturais e sintéticas, Sua aplicação
elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso.
Facilita a calandragem e a remoção
de água na centrifugação. Aspecto
liquido opaco; pH (puro) 2,8 a 4,0.
Composição: éter de dialquil
amônico, corante,—fragrância,
conservante e água. Diluição: 2,5 a
5 mi do produto por quilo de roupa
seca. Embalagem (bombona) com

| zoltros.

HM401|689,90|1.379,80

05|05|Bombona HM 104|275,90|1.379,50

PARÁGRAFO ÚNICO- Durante e execução do objeto, se ocorrer à necessidade de adquirir
materiais não relacionados na proposta, após análise e autorização do órgão solicitante,
será lavrado termo aditivo ao presente contrato, tanto a título de equilibrio econômico-
financeiro inicial, como para a justa remuneração dos mesmos. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder os limites estabelecidos no artigo65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSe conferência do Órgão Solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
irreajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
XX/2023,as quais sefizer necessário.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações
sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todasas despesas necessárias para
a execução do objeto contratado, incluindo despesas com deslocamentos, salários,
encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer outros quese fizerem
necessários ao cumprimento dasobrigações decorrentes da execução doobjeto, isentando
integralmente o Município.

E
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3.3, As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

441. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será
executado pela CONTRATADA conforme segue:

4.1.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) mesesa contar da data
da assinatura.

44.2. O objeto contratado deverá ser executado de forma parcelada pela
CONTRATADA, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, no prazo máximo
de 05 (cinco)dias, após a emissão da ordem de compra,

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

4.2. Osprazos previstos nos itens 4.1.1. e 4.1.2. desta cláusula poderãoser prorrogados
conforme legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.4. A CONTRATANTEseobriga respeitar os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com os materiais entregues, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga a respeitar os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo forneceros materiais, verificar
se estão aptos para o uso, em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da
CONTRATANTEa partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular
sem interrupções, observando todas as normas específicas da legislação vigente
com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e

10115
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expressa anuência da CONTRATANTE;
d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, ou seja, qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômica financeira e qualificação técnica;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das
obrigações trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à
percepção do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado;

9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termosdaLei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da

natureza, para os fornecimentos contratados.
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser
criadase exigidas pela legislação

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como
a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

|) Efetuar a entrega do objeto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato;

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causadosdiretamente ao Município de Três Barras
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução
do objeto;

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando
estes tenham sido ocasionados por seus empregados ou outros agentes como
pilotos, durante a execução do objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade dos serviços;

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar
necessário;

1) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo
empregatício com o Município de Três Barras do Paraná

s) Assumir, também,a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução
do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido fora das
dependência do Município de Três Barras do Paraná;

t) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantesdo objeto deste Contrato.

v) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargosestabelecidos, não
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transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Municipio de Três Barras do Paraná;

w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a
CONTRATADA é responsável, bem como a terceiros provocados durante a
execução do objeto do presente contrato, isentando a CONTRATANTE de

jualquer ônus, independentemente de sua natureza;
x)Éexpressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, duranteavigência do Contrato;

y) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Municipio de Três Barras do Paraná.

e 62. A CONTRATADA deverá, durante a vigência deste contrato, disponibilizar em
comodato, sem ônus para o Município, para os materiais que necessitar, equipamento
dosadoreletrônico, nas seguintes condições;

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno
funcionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substitui
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá
reparar ou procederà substituição imediata no prazo máximo de 12h a contar da
notificação do defeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do CONTRATANTE, após a
instalação dos equipamentos de forma a capacitálos na operação do
equipamento;

e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo,
desdeque não tenha sido causado por culpa dos servidores municipais;

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumodos produtos.

jo de peças,

o PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá por obrigação a capacitação
(treinamento) de todos os funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene
clinica, logo que o fornecimento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de
manual detalhado que permita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do
CONTRATANTE, bem comoas pessoas queutilizam os produtos, proveniente dos produtos
utilizados no processo de lavagem e de limpeza, a CONTRATADA será responsabilizada e
terá por obrigação o ressarcimento dos prejuizos causados. Se por ventura os danos forem
irreparáveis a CONTRATADA terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma
qualidade e que seja previamente autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

74. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos que possam ocorrer, de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da
contratada.
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato,na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital.

PARÁGRAFOPRIMEIRO- As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO-Aimposição das penalidades dependerá da gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que
ocorreu.

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o
CONTRATANTE de exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da
penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética doautor
do fato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1, A CONTRATANTE sereserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quando o contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;
c) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das

responsabilidades pela execução dosserviços;
e) E demais mencionadas nosArtigos77 a 80 da Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam integrados ao presente contrato os artigos 77º e 78º da
Lei nº 8.666/93 independente de transcrição.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçõesgerais:
a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei
8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuizos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo
7º da Constituição Federal, bem como não está declarada inidônea em todas as

15
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: nrefeituraDiresbarras.pr.sov.br



non9492
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

esferas de governo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023ena proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazose normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.4. A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A
gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde não excluindo ou
restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato a Sra. DÉBORA NÁDIA
PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.501.089-37;

Parágrafo Segundo - Ficam designados como fiscais deste contrato, os servidores
conforme segue:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados.

Parágrafo Quarto - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular

11.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

11.3. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.

11.4, A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme ao
objeto deste contrato.

11.5. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA eexigir a sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do
fornecimento, objeto deste termo contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

12.1. Aspartes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
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cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
crr: CPF:
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Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL

MUNICIPAL,para análise e parecer.

Atenciosamente,oPresidente da Comissão PermanentedeLicitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ag PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Saúde

A espécie: dispensa licitação

Objeto: aquisição materiais limpeza para utilização na lavanderia do Hospital
Municipal

Contratado: Felimp Comercio de Produtos de Limpeza Ltda. CNPJ nºe 06.225.442/0001-12
Valor: R$ 14.092,10 (quatorze mil e noventa e dois reais e dez centavos)
Prazo: 12 (doze) meses

Atendendo ao solicitado no memorando datado de 11/08/2023, segue a
manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de elaboração de procedimento
licitatório para a aquisição materiais limpeza para utilização na lavanderia do
Hospital Municipal.

Observadaasolicitação da Secretaria requerente, bem comoa descrição
clara do objeto a ser licitado, acompanhadade orçamentos.

A Constituição Federal determi
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

e União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
LJ
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulos que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposto, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações,

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações
levadas a cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa à
realização do certame paraaescolha da melhor proposta.

Por sua vez,a Lei nº 8.666/93 é destinada a regulamentar as licitações e
contratações da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado.

do Paraná - PR
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Ego
Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é possível

concluir que a licitação é um dever, porém admite exceções. Com efeito, a situação
fática deve permitir a sua realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade
de competição (art. 25), dispensa de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada
(art. 17).

O Departamento de Contabilidade, informou a existência de previsão de
recursos de ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes da
contratação, informando a rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art.
167º, incisos I e II da Constituição Federal e art. 14º da Lei nº 8.666/93. No mesmo

e sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda, apontou suporte financeiro suficiente para a
realização das despesas sem causar prejuízos as ações em execução, obedecendo ao art.
16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Neste contexto, o art, 24 daLei nº 8.666/93 traz um rol taxativo para a
dispensa. Em tais circunstâncias legais, compete à Administração, mediante juízo de
oportunidadee conveniência, avaliar qual forma de contratação é a que melhor atende o
interesse almejado.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico
é feito nos termos do Art.38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, abstraindo-se os
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Ouseja, o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

“o acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Sabe-seque o procedimento licitatório destina-sea garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos.

Nesse sentido, observa-se do procedimento licitatório que a presente
dispensa, no que tange os preços, a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na
fixação dos valores, apresentando propostas comerciais (orçamentos).

Av. do Paraná - PR p
govbr
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No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso II, com a
devida atualização pelo Decreto nº 9.412/2018:

Art. 24. É dispensávelalicitação:
LJ
IT para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do limite
previsto na alínea "a, do inciso IT do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez:

A minuta se encontra dentro dos parâmetros legais, se verificou a
existência do Gestor e dos fiscais do contrato, o que se adverte para que seja dadoº ciência a estes.

Assim, inobstante a regra geral seja de necessidade de procedimento
licitatório, tipo menor preço e execução por preço global, A Administração optou por
atenderos requisitos do art. 24, II, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a dispensa
de licitação, para tanto demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e do
executor, o que nos parece plenamente justificado.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora
Felimp Comercio de Produtos de Limpeza Ltda. CNPJ nº 06.225.442/0001-12, não
consta registro de pendências, conforme se verificou em 15/08/2023, Código de
controle desta certidão: 727551867.

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser

e efetivado com Felimp Comercio de Produtos de Limpeza Ltda. CNPJ nº
06.225.442/0001-12, eis que, em tese, não irá ferir dispositivo legal. Todavia, ao se
lavrar contrato com a empresa acima, deverá o Chefe do Executivo observar e ordenar a
imposição de nomes de gestore fiscal de contratos.

Espanca:
Três A Paraná, em 15 de agosto de 2023.

f
M io Fernandes
OAB/PR 21.238
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 110/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023.

ARDEdoes
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 110/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação do Sr. Prefeito (pág. 24).

|vrnaNÊRSoisves
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023,
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Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
aprovo o e AUTORIZO o PROCESSO de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das Leis nº
8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

GERSO|FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras pr.gov.br
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 35/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

2. SOLICITANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

3. DA JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde, dentre as suas unidades, possui o hospital
municipal. As tarefas cotidianas contemplam as atividades da lavanderia, a qual trabalha
com as roupas usadas em procedimentos cirúrgicos e hospitalares, bem como enxovais dos
diversos setores das unidades de saúde, bem como para o manejo de alimentos destinados
aos pacientes que se encontram em tratamento é necessária a perfeita higienização dos
utensílios utilizados diariamente. Também há a necessidade da limpeza e higiene clínica em
todasas áreas do hospital conforme determina os órgão regulamentadores e fiscalizadores

Para executar as atividades descritas relacionadas à saúde pública, necessita-se
adquirir materiais para tal finalidade, os quais deverão estar acompanhados dos dosadores
(quandonecessário para itens concentrados). Os materiais para lavanderia e higiene clínica
na área da saúde não podem seros materiais comuns de uso domésticos e sim, materiais
destinados para essa finalidade e com os seus devidos registros e vistorias pela ANVISA ou
órgãos acreditadospela mesma

O objetivo principal é estender a população utilizadora do hospital municipal, bem
comoaos servidores públicos, ambientes e materiais devidamente higienizadas conforme
determinaa legislação, promovendo acima de tudo segurança para todos os envolvidos no
processo.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os
materiais descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias das unidades de
saúde do Município e no Hospital Municipal

Serão adquiridos os seguintesitens e seus quantitativos:

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA
[iTEM TOTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

o 05||Bombona|Detergente para pré-lavageme lavagem de roupas de algodão e
poliéster/algodão, indicado para pré-lavagem e lavagem de

roupas brancas e de cores firmes de algodãoepoliésterialgodão.
Efetivo em todos osniveis de sujidade, Aspecto: líquido limpido;
pH (puro): 12,5 a 12,5, Composição: tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes,  branqueador óptico, corante, sequestrante,
solubilizante, tensoativo aniônico e água. Diluição: 4 a 12 ml do |

produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 20 |

litros.
02 | 03||Bombona|Detergente de uso profissional para Umectação das roupas

indicado para uso em lavanderias comerciais e industriais para
tratamento têxtil, pode ser utilizado como umectante para
abertura de costura em caixas d'água, como desengordurante em
processos de beneficiamento e também como detergente na
remoção de resíduos de pedra após a estocagem. Aspecto:
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[ Liquido Viscoso; pH (solução aquosa 1%) 90 a 96
Composição: Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante, Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes, Tensoativo não iônico e água

| Diluição: 6 a 30 gramas do produto por quilo de roupa seca.
| Bombona de50 litros.

o 04”|Bombona | Desinfetante para roupas e tecidos, também indicado para
remoção de manchas e alvejamento de roupas de algodão e
poliéster/algodão, eficiente na remoção de manchas pigmentadas
de sucos, chás, café, etc. Indicado para uso em lavanderias

| hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto: líquido límpido; pH
(puro) 12 a 13. Composição: princípio ativo: hipoclorito de sódio -
teor de cloro ativo: 11% p/p CI2 (ao final do prazo de validade -
teor de cloro ativo: min. 7,491% p/p CI2Z0. Diluição: 3,6 a 14 mi do
produto por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) de 50
litros.

da 027
|

Bombona|Neutraizador de residuos alcalinos e de alvejantes químicos em
todos os tipos de tecidos. Indicado para uso nas lavanderias
hospitalares, hoteleiras, comerciais e industriais. Aspecto líquido
límpido; pH (puro) 3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de sódio.
Diluição: 1,0 a 3,0 mi do produto por quilo de roupa seca
Embalagem (bombona) de 50 litros.

05|05 | Bombona|Amaciante de tecido e roupas, amacia e perfuma tecidose fibras
naturais e sintéticas. Sua aplicação elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso. Facilita a calandragem e a
remoção de água na centrifugação. Aspecto: liquido opaco; pH
(puro) 2,8 a 4,0. Composição: éter de dialquil amônico, corante,
fragrância, conservante e água. Diluição: 2,5 a 5 mi do produto
por quilo de roupa seca. Embalagem (bombona) com 20 litros.

Os materiais deverão ter aprovação da ANVISA ou órgãos acreditados pela mesma.

A empresa fornecedora deverá disponibilizar, sem ônus para o Município, para os
materiais que necessitar, equipamentodosador eletrônico, nas seguintes condições;

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em
pleno funcionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá
reparar ou proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12h a contar
da notificação do defeito,

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do Município, após a
instalação dos equipamentos de forma a capacitá-los na operação do
equipamento;

e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja
reparo, desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores
municipais;

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.
A empresa fornecedora terá por obrigação a capacitação (treinamento) de todosos

funcionários envolvidos comosetor de lavanderia e higiene clínica, logo que o fornecimento
dos produtos for iniciado, bem comoo fornecimento de manual detalhado que permita a fácil
compreensão do modo de utilização, sem ônus para o Município.
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Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do Município, bem comoas
pessoas que utilizam os produtos, proveniente dos produtos utilizados no processo de
lavagem e de limpeza, a fornecedora será responsabilizada e terá por obrigação o
ressarcimento dos prejuizos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a
fornecedora terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma qualidade e que
seja previamente autorizado pelo Município.

As formas de execução do objeto deverão ser conforme necessidade da Secretaria
solicitante, após a emissão da ordem de compra e o pagamento será realizado em até 30
(trinta) dias apósa entregae conferência dos mesmos.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart. 24, inciso ||
da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação:

1l - para outros serviços e compras de valor até dez por cento
do limite previsto na alinea “a” do inciso |l (R$ 8.000,00) do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
Serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de umasó vez.”

A Lei Municipal nº 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do
Paraná osvalores previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja, o valor contido
no inciso Il do Art. 24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância
com o Decreto Federal nº 9.412/2018.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensade
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Municipio de
Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, Il, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

Lei Municipal nº 1.749/2018.

6. CONTRATADA

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA — CNPJ nº 06.225.442/0001-12

7. PREÇO

O valor da contratação/aquisição totaliza a importância de R$ 14.092,10 (Quatorze
mil, noventa e dois reais e dez centavos), distribuídos da seguinte forma;

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA
ITEM [QTDE UNID. | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | MARCA| VALOR | VALOR|ans
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UNIT. TOTAL

o 05|Bombona

Detergente para prélavagem e
lavagem de roupas de algodão e
poliésterialgodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas
brancas e de cores firmes de
algodão e poliésterialgodão. Efetivo
em todos os níveis de sujidade,
Aspecto: liquido límpido; pH (puro)
125 a 125 Composição:
tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilizante,
tensoativo aniônico e água. Diluição:
4a 12 mi do produto por quilo de
roupa seca. Embalagem (bombona)

de 20 litros.

HM 203 549,90 2.749,50

02|03|Bombona

Detergente de uso profissional para
umectação das roupas indicado para
uso em lavanderias comerciais e
industriais para tratamento têxtil,
pode ser utilizado como umectante
para abertura de costura em caixas
d'água, como desengordurante em
processos de beneficiamento e
também como detergente na
remoção de resíduos de pedra após
a estocagem. Aspecto: Liquido
Viscoso; pH (solução aquosa 1%):
80 a 96 Composição:
Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,
Neutralizantes, Coadjuvante,
Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes,
Tensoativo não iônico e água
Diluição: 6 a 30 gramas do produto
por quilo de roupa seca. Bombona
de 50 litros.

HM 500 1.059,90 3.178,70

03|04|Bombona

Desinfetante para roupas e tecidos,
também indicado para remoção de
manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliester/algodão,
eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos, chás, café,
etc. Indicado para uso em
lavanderias hoteleiras, comerciais e
industriais. Aspecto: liquido limpido;
pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio -
teor de cora ativo: 11% plp CI2 (ao
final do prazo de validade - teor de
cloro ativo: mín. 7,491% pip CI20.
Diluição: 3,6 a 14 mi do produto por

| quilo de roupa seca. Embalagem
| (bombona)de 50 litros.

HM 907 1.350,90 5.403,60
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T T Neutralizador de resíduos alcalinos e
de alvejantes químicos em todos os
tipos de tecidos. Indicado para uso
nas

—
lavanderias

—
hospitalares,

hoteleiras, comerciais e industriais.4 | 02|Bombona|aspecto liquido Iimpido; pH (puro)|HM 401

|

3,5 2 4,5, Composição: bissulfato de

689,90|1.379,80

sódio. Diluição: 1,0 a 30 ml do
produto por quilo de roupa seca,
Embalagem (bombona) de50 litros.

|

|

Amaciante de tecido e roupas,
amacia e perfuma tecidos e fibras
naturais e sintéticas. Sua aplicação

|
elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso.
Facilta a calandragem e a remoção
de água na centrifugação. Aspecto:
liquido opaco: pH (puro) 2,8 a 4,0.

| | Composição: éter de dialquil

|
| |

amônio, corante,—fragrância,

HM 104|275,90|1.379,50

conservante e água. Diluição: 2,5 a
| 5 mi do produto por quilo de roupa

|
| | seca. Embalagem (bombona) com

l | zolitos,

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A fornecedora trata de pessoa
jurídica que atua no mercado de produtos saneantes domissanitários há vários anos o que
aponta experiência no mercado para a aquisição do material necessário, dessa forma
qualificando a executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa FELIMP
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA apresentado o menor preço, estando os
preços em conformidade com os preços praticados no mercado.

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

10. PRAZOS

Os prazos de execuçãodo objeto será de 12 (doze) meses. O prazodevigência será
de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, Os prazos poderão ser
prorrogados em conformidade com o Artigo 57 da Lei 8,666/93.
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11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presenteo seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Materiais.

Três Barras do Paraná, 16 de agosto de 2023.

GERS! NCISCD GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº
XXx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃONº 35/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁIPR E A EMPRESA
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÉS BARRAS DO
PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador
do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSPIRS, residente
e domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a
empresa FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sobnº
08.225.442/0001-12, com sua sede estabelecida a Rua Aldemar Angelo Beux, nº 473,

Bairro Neva, Cascavel/PR, neste ato, representada por sua Representante Legal, ao fim
assinado, Sr. CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
empresário, portador do CPF nº 955.276.649-49 e Cédula de Identidade nº 6.599.210-8
SESPIPR, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 1789, Bairro Centro,
Cascavel'PR, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS,
celebrar o presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro noart. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 1749/2018, em decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃOnº 35/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exigências e serem
entregues em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e
rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa
de Licitação nº 35/2023, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO

21. Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os
documentos e que são de pleno conhecimento da CONTRATADA apresentados na
Dispensa deLicitação nº 35/2023

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORIPAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor da contratação/aquisição totaliza a importância de R$ 14.092,10 (Quatorze mil,
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noventa e dois reais e dez centavos), distribuidos da seguinte forma;

LOTE 01 - MATERIAIS PARA LAVANDERIA
T z VALOR|VALORITEM|(QTDE|UNID.
| DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNIT.|TOTAL

Detergente para prélavagem e
lavagem de roupas de algodão e
poliésterlalgodão, indicado para pré-
lavagem e lavagem de roupas
brancas e de cores firmes de
algodão e poliésterfalgodão. Efetivo
em todos os níveis de sujidade.
Aspecto: liquido límpido; pH (puro);
125 a 125. Composição:
tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes, branqueador óptico,
corante, sequestrante, solubilizante,
tensoativo aniônico e água. Diluição:
4 a 42 ml do produto por quilo de
roupa seca. Embalagem (bombona)
de 20 litros.
Detergente de Uso profissional para

| umectação das roupas indicado para
| uso em lavanderias comerciais e

industriais para tratamento textil,
| pode ser utilizado como umectante

para abertura de costura em caixas
| d'água, como desengordurante em
| processos de beneficiamento e
| também como detergente na

remoção de resíduos de pedra após
02|03|Bombona|a estocagem. Aspecto: Liquido|HM 500|1.059,90|3.179,70

Viscoso; pH (solução aquosa 1%)
| 90 a 96 Composição:

Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,

[e 05|Bombona HM203|549,90|2.749,50

Neutralizantes, Coadjuvante,
|

Corante, Espessante, Fragrância,
Conservante, Sequestrantes,
Tensoativo não iônico e água.
Diluição: 6 a 30 gramas do produto
por quilo de roupa seca. Bombona
de 50 litros,
Desinfetante para roupas e tecidos,
também indicado para remoção de
manchas e alvejamento de roupas
de algodão e poliéster/algodão,
eficiente na remoção de manchas
pigmentadas de sucos, chás, café,
etc Indicado para uso em

03|04|Bombona|lavanderias hoteleiras, comerciais e|HM 907|1.350,90|5.403,60
industriais. Aspecto: liquido Ilmpido;
pH (puro) 12 a 13. Composição:
princípio ativo: hipoclorito de sódio -
teorde cloro ativo: 11% pip CI2 (ao
final do prazo de validade - teor de
cloro ativo: min. 7,491% plp CIZO

| Diluição: 3.6 a 14 mi do produto por |
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quilo de roupa seca Embalagem
(bombona) de 50 fitros,

Bombona

Neutralizador de residuos alcalinos &

de alvejantes químicos em todosos
tipos de tecidos. Indicado para uso
nas lavanderias hospitalares,
hoteleiras, comerciais e industriais.
Aspecto liquido límpido; pH (puro)
3,5 a 4,5. Composição: bissulfato de
sódio. Diluição: 1,0 a 30 ml do
produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombona) de 50 litros.

HM401 689,90 1.379,80

o|05 Bombona

Amaciante de tecido e roupas,
amacia e perfuma tecidos e fibras
naturais e sintéticas. Sua aplicação
elimina aspereza das roupas
tornando-as confortáveis ao uso
Facilita a calandragem e a remoção
de água na centrifugação. Aspecto:
liquido opaco; pH (puro) 2,8 a 4,0.
Composição: éter de dialquil
amônico, corante, fragrância, |

conservante e água. Diluição: 2,5 a
5 mi do produto por quilo de roupa
seca, Embalagem (bombona) com
20 litros.

HM 104 275,90 1.379,50

PARÁGRAFO ÚNICO- Durante e execução do objeto, se ocorrer à necessidade de adquirir
materiais não relacionados na proposta, após análise e autorização do órgãosolicitante,
será lavrado termo aditivo ao presente contrato, tanto a titulo de equilibrio econômico-
financeiro inicial, como paraajusta remuneração dos mesmos. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder os limites estabelecidos no artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
irreajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
35/2023, as quais se fizer necessário.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações
sociais de proteção aos seus profissionais, bem comotodas as despesas necessárias para
a execução do objeto contratado, inciuindo despesas com deslocamentos, salários,
encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer outros quese fizerem
necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução do objeto, isentando
integralmente o Município.

3.3, As despesas decorrentesda contratação correrão à conta das dotações orçamentárias.

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
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CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será
executado pela CONTRATADA conforme segue:

.1.1. O prazode vigência do presente contrato é de 12 (doze) mesesa contar da data
da assinatura,

44.2. O objeto contratado deverá ser executado de forma parcelada pela
CONTRATADA, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, no prazo máximo
de 05 (cinco)dias, após a emissão da ordem de compra

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

4.2. Osprazos previstos nos itens 4.1.1. e 4.1.2, desta cláusula poderãoser prorrogados
conforme legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEseobriga respeitar os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com os materiais entregues, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga a respeitar os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo fornecer os materiais, verificar
se estão aptos para o uso, em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº 35/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da
CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular
sem interrupções, observando todas as normas específicas da legislação vigente
com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, ou seja, qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômica financeira e qualificação técnica;
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e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das
obrigações trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à
percepção do valor faturado;

9) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento
realizado;

9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por
ventura possam vir a ocorrer, nos termosda Lei,

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da

natureza, para os fornecimentos contratados.
|) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser
criadase exigidaspela legislação

k) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como
a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

1) Efetuar a entrega do objeto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste contrato;

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução
do objeto;

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando
estes tenham sido ocasionados por seus empregados ou outros agentes como
pilotos, durante a execução do objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito
da qualidade dosserviços;

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar
necessário;

1) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sea saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o Município de Três Barras do Paraná

s) Assumir, também,a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução
do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido fora das
dependência do Município de Três Barras do Paraná;

t) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes do objeto deste Contrato.

v)

A
inadimplência do fornecedor, com referência aos encargosestabelecidos, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná;

w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a
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CONTRATADA é responsável, bem como a terceiros provocados durante a
execução do objeto do presente contrato, isentando a CONTRATANTE de
qualquer ônus, independentemente de sua natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de
confiança, durante a vigência do Contrato;

y) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

6.2. A CONTRATADA deverá, durante a vigência deste contrato, disponibilizar em
comodato, sem ônus para o Município, para os materiais que necessitar, equipamento
dosador eletrônico, nas seguintes condições;

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo em normais condições de uso e em pleno
funcionamento;

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças,
quando necessário;

c) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá
reparar ou procederà substituição imediata no prazo máximo de 12h a contar da
notificação do defeito.

d) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do CONTRATANTE, após a
instalação dos equipamentos de forma a capacitálos na operação do
equipamento;

e) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo,
desde que não tenha sido causado por culpa dos servidores municipais;

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá por obrigação a capacitação
(treinamento) de todos os funcionários envolvidos com o setor de lavanderia e higiene
clinica, logo que o fornecimento dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de
manual detalhado quepermita a fácil compreensão do modo de utilização, sem ônus para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do
CONTRATANTE, bem comoas pessoas que utilizam os produtos, proveniente dos produtos
utilizados no processo de lavagem e de limpeza, a CONTRATADA será responsabilizada e
terá por obrigação o ressarcimento dos prejuizos causados. Sepor ventura os danosforem
irreparáveis a CONTRATADA terá que substituir o enxoval danificado por outro da mesma
qualidade e que seja previamente autorizado pelo CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.4. A CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e
danos que possam ocorrer,de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valorglobal da proposta, pela inexecução
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da
contratada

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade nãoprevista neste edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos quea contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
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ainda judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO A imposição das penalidades dependerá da gravidade dofato
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que
ocorreu,

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o
CONTRATANTE de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da

penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor
do fato

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTE sereserva ao direito de rescindir este contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quandoo contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;
c) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das

responsabilidades pela execução dos serviços;
e) E demais mencionadas nos Artigos77 a 80 da Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam integrados ao presente contrato os artigos 77º e 78º da
Lei nº 8.666/93 independente detranscrição.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a
CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei
8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA, com a assinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII doartigo
7º da Constituição Federal, bem como não está declarada inidônea em todas as
esferas de governo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃONº 35/2023 e na proposta
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apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

11.1, A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A

gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde não excluindo ou
restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato a Sra. DÉBORA NÁDIA
PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.501.089-37;

Parágrafo Segundo - Ficam designados como fiscais deste contrato, os servidores
conforme segue:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados

Parágrafo Quarto - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

11.3. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.

11.4, A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme ao
objeto deste contrato.

11.5. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA eexigir a sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do
fornecimento, objeto deste termo contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1241. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
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Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF;
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES REFERENTE A
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Às nove horas (9h00) do dia dezesseis (16) de agosto (08) de dois mil e vinte e três
(2023), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022, para julgar e emitir
parecer referente a proposta apresentada a presente Dispensa Licitação. Ato continuo, a
presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal,
através da Dispensa de Licitação nº 35/2023, instaurou processo administrativo para a *

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL”. A Secretaria Municipal de Saúde, dentre as suas unidades, possui o
hospital municipal. As tarefas cotidianas contemplam as atividades da lavanderia, a qual
trabalha com as roupas usadas em procedimentos cirúrgicos e hospitalares, bem como
enxovais dos diversos setores das unidades de saúde, bem como para o manejo de alimentos
destinados aos pacientes que se encontram em tratamento é necessária a perfeita
higienização dos utensílios utilizados diariamente. Também há a necessidade da limpeza e
higiene clinica em todasas áreas do hospital conforme determina os órgãos regulamentadores
e fiscalizadores. Para executar asatividades descritas relacionadas à saúde pública, necessita-
se adquirir materiais para tal finalidade. Considerando que o valor constante do referido
processo de dispensa encontra-se de acordo com os valores praticados no mercado conforme
orçamentos obtidos, justificando os preços; Considerando as justificativas e pareceres
constantes no processo; Considerando a comprovação da habilitação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista e qualificação econômico financeira; e, Considerando a previsão legal
constante no Artigo 24, inciso Il da Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal nº 1749/2018,
Compulsando o processo de Dispensa de Licitação, a Comissão Permanente, constatou que a
mesma possui legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável, com fundamento
no art. 24, inciso Il da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Municipal nº
174912018. Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após apreciação e a seu juizo,
entendendo conveniente a Administração, promova a homologação da decisão proferida nesta
Ata atravésda ratificação da Dispensa de Licitação. Nada mais havendoa tratar, a Presidente
encerrou a sessão e solicitou a lavratura da presente ata que após lida e aprovada vai
assinada por todos os membros.

IRIA ul NEN MENCATTO

Membro
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base noArt. 24 da citada lei, RATIFICOadispensa delicitação.
CONTRATADA
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ nº
06.225.442/0001-12

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

Valor: R$ 14.092,10 (Quatorze mil, noventa e dois reais e dez centavos)

Prazo de vigência: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 35/2023

Três Barras do Paraná/PR, 16 de agosto de 2023.

GERSO FF ANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA
DO HOSPITAL MUNICIPAL.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 da Leinº 8.666/93 e suas alterações;
Lei Municipal nº 1749/2018.

CONTRATADA
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA — CNPJ nº
06.225.442/0001-12.

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 14.092,10 (Quatorze mil, noventa e dois reais e
dez centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 12 (Doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 16/08/2023.
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Publicado por:

Lenilee Vitoriano
“Código Identificador:CA2032CF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 842023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39:2023
Analisando os procedimentos do Pregocia é Equipe de Apoio, bem
coma pareceres jurídicas nos autos do processo iciatóio modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 39/2025, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.5202002,
susidiada pela Lei federa! º 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento
das mesmas, ADJUDICANDO o item à empresa vencedora: A,
DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA — CNPJ Nº
40.514.329/0001.95 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processo

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar 0 Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o

rcito à contratação, som prejuizo às sanções previstas no artigo 81
da Lei 8.666/93,

“Três Barras do Paraná/PR, 16 de agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:sD2B058C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

1962021 (ATUALIZAÇÃODE SOFTWARE E
ATENDIMENTO TÉCNICO)

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
Contratada: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E

SSTÃO EM SERVIÇOS CNPJ Nº 00.165.960/0001-01
Objeto:Afinalidade do presente Termo Aditivo é promover alteração
na Cláusula Terceira e no anexo O1, item 2.2, do Contrato de
Prestação de Serviços firmado entre as partes, com a prorrogação da
vigência para mais 12 (doze) meses, e consequentemente o valor do
Contrato Administrativo nº 196/2021, com fundamento noart. 65 e 57
da Lein' 8.66693,
Vigência: 36 (trinta é seis) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogadas, conforme Artigo 57 da Lei 866693
Data da assinatura do Termo Aditivo: 1608/2023.
Ficam raificadas as demais exigências do Contrato.
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2021

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:S02B65BS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110:2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO
NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

ves diariomunicipat

“Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 o suas alterações;
Lei Municipal nº 1749/2018

CONTRATADA
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJnº 06.225 4420001 -12.

PREÇO
O valor da contratação totaliza RS 14.092,10 (Quatorze mi, noventa é
dois reais é dez centavos)

O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 16/08/2023.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:5C94E7DF-

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 362023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA
CRIANÇAS DURANTE AS COMEMORAÇÕES NATALINAS DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONFORME
AUTORIZA A FI MUNICIPAL 2519/2025.

FUNDAMENTO LEGAL
Antigo 24, 1, da Lei nº 8.666/93 é suas alterações.
Lei Municipal aº 1749205.

CONTRATADA
JOSE ROBERTO VILLNOCK 3469968993
31.442.9370001-40;

PREÇO
O valor da contratação aquisição totaliza RS 17.000,00 (Dezessese mil

reais)

enpr nº

PRAZO DE VIGÊNCIA.
O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta) dias

ITAÇÃO RATIFICADO
AUTORIDADE

PROCESSO DE DISPENSA DE LI

NOS MESMOS TERMOS PELA
COMPETENTE EM 16/08/2023.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:6! D55U2C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3772023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2923

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
TRENZINHO DA ALEGRIA PARA AS FESTIVIDADES
NATALINAS

FUNDAMENTO LEGAL
Avtigo 24 11, da Leinº 8.666:93esuas alterações,

CONTRATADA
JOSÉ ROBERTO WILLWOCK 0346968993 — CNPJ
31.442.937/0001-40

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 17.000,00 (Dezessete mil reis)
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paranáço
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQU SIÇÃODEMATERIAISNº 144/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 35/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁPR E A EMPRE

FELIMP COMERCIO DE PRODUTO!
LIMPEZA LTDA,

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
Pessoa Jurídica de Direito Público Intemo, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
Paraná'PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF/MF nº 409.886.600-59 e Carteira de
Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado
CONTRATANTE; de outro lado, a empresa FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DF
LIMPEZA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 06.225 .442/0001-12, com sua sede estabelecida a Rua Aldemar Angelo
Beux, nº 473, Bairro Neva, Cascavel/PR, neste ato, representada por sua Representante Legal, ao
assinado, Sr. CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS, brasileiro, soliciro, empresário,
portador do CPF nº 955,276,649-19 e Cédula de Identidade nº 6,599.210-8 SESP/PR, residente
domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 1789, Bairro Centro, Cascavel/PR, doravante desi
CONTRATADA,

As partes acima nomeadas « qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS. celebrar o
presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro noart. 24, da Lei Federal 1º

866693 e Lei Municipal nº 17492018, em decorrência do processo de DISPENSA DF,

LICITAÇÃO nº 35/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

RÁGRAFO ÚNICO - Os materiais deverão atender rigorosamente exi 5: as € serem entregues.

sidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe a Dispensa de Licitação nº 35/2423,
bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

2.1, Ficam integrados a este instrumento, independente de transcrição, todos os documentos « que são
de pleno conhecimento da CONTRATADA apresentados na Dispensa de Licitação nº 35/2023,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALORPAGAMENTO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, O valor da contratação aquisição totaliza a importância de R$ 14.092,10 (Quatorze m

doisreais e dez centavos). distribuídos da seguinte forma:
| noventa

LOTE 0! -MATERIAIS PARA LAVANDERIA

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3238-1212 - CEP BASS
Emi e vor aremni e E
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ITEM|QTDE UNID.|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

o os

| Detergente para pré-lavagem e lavagem
de roupas de algodão c

| poliêster/alzodão, indicado para pré |
lavagem c lavagem de roupas brancas c |

de cores firmes de algodão e
poliéster/algodão. Efetivo em todos os
níveis de sujidade. Aspecto: liquido

Bombona|límpido; pll (puro): 12,5 a 125.
Composição: tensoativos não-iônicos,
alcalinizantes, —branqueador—óptico,
corante, sequestrante, solubilizante, |

| tensoativo aniônicoeágua. Diluição: 4 |

| 2:12 mi do produto por quilo de roupa.
seca, Embalagem (bombona) de 20
litros.

HM 203 549,90

o | 0

Detergente de uso profissional para
umectação das raupas indicado para uso

para tratamento têxtil, pode ser utilizado |
| como umectame para abertura de |

|

costura em caixas dágua, como |
desengordurante em processos de
beneficiamento e também como
detergente na remoção de resíduos de

Bombona|pedra após a estocagem. Aspecto:
Liquido Viscoso: pH (solução aquosa
o; 90 à 96 Composição:
Dodecilbenzeno, Sulfonato de Sódio,

|

Neutratizantes, Coadjuvante, Corante,
| Espessante, Fragrância, Conservante, |

Sequestrantes, Tensoativo não iônico e |

água. Diluição: 6 a 30 gramas do |
produto por quilo de roupa seca. |

Bombons de 50 litros. |

HM 500 1.059,90 3.179,70|

| Desinfetante para roupas e tecidos,
| também indicado para remoção de

manchas e slvejamento de roupas de
| algodão e poliéster/algodao, eficiente na

remoção de manchas pigmentadas de |
| sucos, chás, café, etc. Indicado para uso
| em lavanderias hoteleiras, comerciais «
| industriais. Aspecto: liquido límpido; |pH (puro) 12 2 13. Composição: |

princípio ativo: hipoclorito de sódio - |

| teor de cloro ativo: pp CD (0)
fina! do prazo de validade - teor de
cloro ativo: min. 7,491% pp CRO.
Diluição: 3,6 a 14 ml do produto por
quilo de roupa seca Embalagem |

“| bombona) de SO litros. |

Bombona HM 907 1.350,90 540360|

“lo
Av. Brasil, 245 —

Neutralizador de resíduos alcalinos c de |

alvejantes químicos em todos os tipos

Bombona|de tecidos. Indicado para uso nas
|| lavanderias hospitalares,

—
hoteleiras,

|
| comerciais e industriais Aspecto
| liquido límpido:pH (puro) 3.5 a 4,5. |

noi ae 191 canas

|

EMO | 689,90 1.379,80 o
2
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TComposição: bissulfato de sódio

| | Dituição: 1.0 a 3.0 ml do produto por
| | quilo de roupa seca Embalagem

|

(bombona) de S6 litros.

“Amante tecido € roupas, amacia € f

|
perfuma tecidos e fibras naturais e |

|siméticas. Sus aplicação elimina |
|

Fasperera das roupas tomandoas |
confortáveis ao uso Facilita a
calandragem e 4 remoção de água na %os|08|Bombos|Dom|

HM 104|27590|137950

.$ 2 4,0. Composição: éter

| do produto por quilo de roupa seca.
Embalagem (bombons) com 20 liros. |

termo aditivo ao presente contrato, tanto a título de equilíbrio econômico-financeiro inicial, como para
a justa remuneração dos mesmos. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, cujo pagamento
será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de Regularidade Previdenciária e
FGTSe conferência do Órgão Solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante à execução do objeto, os preços serão fixos é irreajustáveis a
nãoser sob condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as
despesas relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processa de Dispensa de Licitação nº 35/2023, as quais se fizer necessário.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de
proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto
contratado, incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários,
comerciais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações
decorrentes da execução do objeto, isentando integralmente o Município

3.3, As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações oramentárias

a) 07.01.10,302.0021.2.012.000.3.3.9030.00

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1, O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA conforme segue

41.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) mesesa contar da data da
assinatura,

4.12. O objeto contratado deverá ser executado de forma parcelada pela CONTRATADA, de
acordo com a necessidade da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após atemissão da ordem de compra.

o
P 85485-000

—
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na proposta
apresentada pela CONTRATADA

42. Os prazos previstos nos itens 4.1.1. e 4.1.2. desta cláusula poderão ser prorrogados conforme
legislação em vigência,

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1, A CONTRATANTE se obriga respeitar os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento sob todos os aspectos, especialmente em relução aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios « falhas
Jetectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com os materiais entregues, mediante apresentação de Nota Fiscal;

«) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o objeto
deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1, A CONTRATADA se obriga a respeitar os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo fomecer os materiais, verificar se estão
aptos para o uso, em estrita conformidade com todas as disposições contidas no mesmo
referente à Dispensa de Licitação nº 35/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atenderas necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas.
as normas especificas da legislação vigente com referenciaaexecução do objeto:

«) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, ou seja,
qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômica financeira e

qualificação técnica:
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado:

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos é supressões que por ventura

possam vir à ocorrer, nos termos da Lei;
hy A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
à) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza. para os

fornecimentos contratados
j) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, « outras que porventura venham a ser criadase exigidas pela legislação |

b) Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) -—

que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; |
235-1212 =CEP85485-000 - Três Barras do Pecaná PR q
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|) Efeuuar a entrega do objeto dentro das especificações e/ou condições constantes neste
contrato:

m) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de  responsabilidades ou
subeontratações não autorizadas pelo Município;

a) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná
ou a terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo, quando da execução do objeto;

o) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução do
objeto.

p) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

q) Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári

t) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício como
Municipio de Três Barras do Paraná

s) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências « obrigações estabelecidas
na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

as Os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com eia,
ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três Barras do Paraná;

8) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fomecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.

x) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fomecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente à qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná:

w) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA é
responsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando à CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

x) É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvose houver
prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

6.2. A CONTRATADA deverá, durante a vigência deste contrato, disponibilizar em comodato, sem
ónus para o Município, para os materiais que necessitar. equipamento dosador eletrônico, nas
seguintes condições:

a) Instalar o aparelho novo e entregá-lo cm normais condições de uso e em pleno ,
funcionamento; A

b) Realizar a manutenção do equipamento, inclusive com substituição de peças, quando*necessário:

À
À
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e) Em caso de defeito nos equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá reparar ou
proceder à substituição imediata no prazo máximo de 12h a contar da notificação do
defeito.

dl) Ministrar treinamentos gratuitos aos servidores do CONTRATANTE, após a instalação dos
equipamentos de forma a capacitá-los na operação do equipamento;

€) Substituir o equipamento caso ocorra algum defeito, para o qual não haja reparo, desde que
não tenha sido causado por culpa dos servidores municipais:

f) A empresa deverá fornecer um relatório mensal do consumo dos produtos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA terá por obrigação a capacitação (treinamento) de
todos os funcionários envolvidos comosetor de lavanderia c higiene clínica, logo que o fornecimento
dos produtos for iniciado, bem como o fornecimento de manual detalhado que permita a fácil
compreensão do modo de utilização, sem ônus para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se constatado qualquer dano ao enxoval de propriedade do
CONTRATANTE, bem como as pessoas que utilizam os produtos, proveniente dos produtos
utilizados no processo de lavagem « de limpeza, a CONTRATADA será responsabilizada e terá por
obrigação o ressarcimento dos prejuizos causados. Se por ventura os danos forem irreparáveis a
CONTRATADA terá que substituir o enxoval danificado por cutro da mesma qualidade e que seja
previamente autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. À CONTRATADA serdo aplicadas penalidades, sem prejuizo de eventuais perdas e danos que
possam ocorrer, de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda
judicialmente quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções,
administrativas ou penais, previstas na Lei 8666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A imposição das penalidades dependerá da gravidade do fato que as
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ocorreu

PARÁGRAFO QUARTO - À imposição de qualquer das sanções não ilidirá o CONTRATANTE de
exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador da penalidade acarretar,

idependentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir este contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba direito a indenização de qualquer espécie n
seguintes casos: “to

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Quando o contratado falir, entrar em concordata ou for dissolvido;

ss
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€) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições deste instrumento;
4) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todo ou em parte, das responsabilidades

pela execução dos serviços.
e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam integrados no presente contrato os artigos 77º e 78º da Lei nº
8.666/93 independente de transcrição.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum fornecimento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia « expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com 4 CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93,

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros,

d) A CONTRATADA, comàassinatura do presente contrato deciam que durante a vigência
do contrato, não descumprirá o que estabeleceoinciso XXXI do artigo 7º da Constituição
Federal, bem como não está declarada inidônea em todasas esferas de governo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

10.1. As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contruto, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

ILI A CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. A gestão
do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde não excluindo ou restringindo a
responsabilidade da CONTRATADA naprestação dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Fica designado como gestor deste contrato a Sra. DEBORA NÁDIAPILATI
VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.501.089-37:;

Parágrafo Segundo- Ficam designados como fiscais deste contrato, os servidores conforme segue:
a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPFnº 025.218.139-58, fisc:

titular da Secretaria Municipal de Saúde;
bj DELINA GOMES DASILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Terceiro - O fiscal titular scrá responsável pela fiscalização dos serviços realizados. 1

ma

38-1212 CEP 8$488.000 - Três Rarras doParaná - PR



AnnngT
Ê Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PAnANh

Parágrafo Quarto - Na ausência ou impossi
assumirá a funçãoaté oretomodo titular.

lidade de atuação do fiscal titular, o fiscal suplente

11.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do presente contrato.

113, A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos « processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante.

14. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme ao objeto deste
contrato

115, A fiscalização poderá avaliar à atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento do fornecimento, objeto
deste termo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 2º, Lei 8666/93)

121. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si € seus sucessores, ao fiel cumprimento do que orz
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas.

Três Barras do Paraná, 17 de agosto de 2023

S BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE /)aeFELIMP COMERCIO” DÉ'PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA +

CARLOS ALBERTO CORL
Representante Legal
CONTRATADA

O DOS SANTOS

Testemunhas:

Sl Rox
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ss
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 144/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁe FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA

FUNDAMENTO. Leinº 8.666/93, Lei Municipal nº 1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 35/2023

VALOR: R$ 14.082,10 (Quatorze mil, noventa e dois reais e dez centavos)

VIGÊNCIA; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses,

DATADE ASSINATURA: 17/08/2023,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQotresbarras.pr.gov.br
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VERNANCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES
IREI

ANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL FIRELI
34 TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA.

Inailitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná!PR. 15 de agosto de 2023.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: EIDAIFDA

REPUBLICAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 842023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
“Avaliando os procedimentos do Pregoeiro « Equipe de Apoio, bem.
ompareceres jurídicos nos autos do processa hiitatório modalidade
REGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 39/2023, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.5202002,
subsidiada pela Lei federal nº 8,666/93, HOMOLOGO o julgamento
das mesmas, ADJUDICANDO o item à empresa vencedora: A.

DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA — CNPJ Nº
40.814,329/0001.98 a partir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E

JULGAMENTO apenso o processo

Fica a adjudicalária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direto a contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 8!
da Lei 8.666193,

Três Barras do Pacaná!PR, 16de agosto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

1] Publicado pos
Viviane Rodrigues

Código Identificador:5509F749

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
INTRATO ADMINISTRATIVO DE

MATERIAIS Nº 1442023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ c
FELIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
FUNDAMENTO: Lei aº 8.669, Lei Municipal nº 17492018 e
Dispensa de Licitação
VALOR: R$ 14.092,10 (Quatorze mil. noventa e dois reais e dez
centavos
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste conto é de 12 (doze)

DATA DEASSINATURA: 17082023
Publicado pe

Viviane Rodrigues
Código Identificador:3DB26F3A

momn7o
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DEPRESTAÇÃO DF.

SERVIÇOSNº 19722021

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ PR
Comatada: LABORATÓRIODE ANÁLISES CLÍNICAS BIO TEST
LTDA-ME CNPJ nº01.721 106000147
OBJETO: Constitui objcodo presente instrumento a prorrogação da
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses e consequentemente da
valor do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços
197/2021, regime de execução Credenciamento, relativo à prestação

de serviços contínuos. DE EXAMES LABORATORIAIS PARA OS
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA REDE PÚBLICA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE

REFERÉCIA (ANEXO XI DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 032021, com fundamento no art M da Lei
so6693
VIGÊNCIA: 36 (tina o seis) meses a parir da assinatura do
comtato, podendo ser prorrogados, conforme Artigo 57 e 68 da Lei
S666:93
Data da assinatura do Termo Aditivo: 17/08/2023
Ficam ratificadas as demais exigências da Contrato
Inexigibilidade de Licitaçãonº10/2021

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:09aSEr9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 145/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DF BRINQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS DURANTE
COMEMORAÇÕES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE “TRÉ

BARRAS DO PARANA CONFORME AUTORIZA A LEI
MUNICIPAL 2519/2023,
PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁcJOSE
ROBERTO VILI WOCK 0346964993
FUNDAMENTO: Lei nº 8.66693, Lei Municipal nº 1749/2018 e
Dispensa de Licitação nº 36/2023
VALOR: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrata é de 180 (cento e
oitenta) dias,
DATA DE ASSINATURA: 1708/2023.

Publicado por
Viviane Rodrigues

Código Identificador:t:9ED2C0S

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº

159/2023

io de Três Barras do Paraná. Estado do Paraná, com sede
121936000].
Exercício de seu

O Muni
na Avenida Brasil, nº 245, inscrita no CNPJ sob
68, representado pelo Prefeito Municipal
mandato e funções, SR. GERSO FRAN
suas atribuições e em atendimento às normas legais

convoca
Toda à população do Município de Três Barras do Paraná, Estado do

2.467/23 Lei de Diretrizes Orçamentárias — DO/2024 e; Projet
de Lei nº 2.52023 - Lei Orçamentária Anual - LOA2024, para às
16h00min, do dia 01 de setembro de 2023, nas dependências co
Auditório do Legislativo Municipal, sito, a Rus São Paulo nº 972
Três Barras do Paran, Estado do Paraná,

Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, 17 de agosto 2023,

ae diariomunicipal com brrarmp aus


